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A margem da aposentadoria dos extranumerários

(FRAGMENTO DE ESTUDO)

A aposentadoria  era um a das aspirações m á
ximas do pessoal extranum erário  da U nião . 
O  descanso rem unerado, depois de longos 

anos de labor, era um velho sonho que afinal se 
corporizou. N ão  significava, pa ra  esse grande 
grupo de servidores, apenas um prêmio aos esforços 
de toda um a vida. Significava e significa, tambem, 
um reconhecim ento tácito da estabilidade tão  re
clam ada e tão necessária à tranqüilidade de quem 
tra b a lh a .

D esde que nascemos, tudo nos ensina a viver 
encarando o futuro, conduzindo nossas existências 
para a possibilidade de um a velhice sossegada. 
O s extranum erários que tan to  se preocupam  com a 
falta de estabilidade nas funções, nada mais fazem, 
com isso, que exercer, assim, um direito inerente 
a toda criatu ra hum ana.

A liás, a estabilidade da m aneira por que a 
com preendem , é reclam ada erroneam ente. O  que 
se deseja e o que verdadeiram ente im porta no ser-1 
viço não é, propriam ente, estabilidade, mas per
m anência .

O  E sta tu to  dos Funcionários Públicos Civis 
da U nião consagra essa espécie de sinonimia, es
tipulando, em conceito arro jado  e inédito, que a 
estabilidade do funcionário diz respeito ao serviço 
público e não ao cargo.

Como se vê, o que está assegurado ao fun
cionário, depois de dois anos de exercício, quando 
nom eado em virtude de concurso, ou depois de dez, 
nos dem ais casos de nom eação, é perm anência e 
não estab ilidade.

Se os cham ados titulados, já não teem esta 
bilidade, como a podem pleitear os extranum e
rários ?

Luís C a r l o s  J ú n io r

E ’ claro, assim, que a aspiração está mal de
nom inada. O  seu verdadeiro  nome é perm anên 
cia e, nessa direção, deram  agora os extranum erá
rios, inegavelm ente, um grande passo .

A  concessão de aposentadoria não pode, de 
fato, prescindir da perm anência prolongada no ser
viço. A  m edida é, em todos os casos, função do 
tem po.

Assim, se os extranum erários se rejubilam  por 
terem  conseguido aquilo que pode ser considerado 
como o coroam ento de uma vida de trabalho, não 
podem deixar de se rejubilar, tambem, pelo reco
nhecim ento tácito de sua perm anência mais ou me
nos longa em serviço, indispensável e essencial à 
sustentação da cúpola do edifício — que é a apo
sentadoria  .

E n tre  ou tras condições estabelecidas pelo dç- 
creto-lei n. 3.768, de 28 de outubro de 1931, para 
a concessão da m edida, figuram  a de con tar o ex
tranum erário  mais de 30 anos de serviço e a dos 
três anos de período de carênc ia . A m bas são, como 
se vê, função de tem po.

D e resto, só não é função de tem po a apo
sentadoria por invalidez decorrente de acidente 
ocorrido no serviço ou de doença profissional.

Podem , pois, os extranum erários deixar de 
pensar com am argura na precariedade de adm issão 
estabelecida no art. 2.° do decreto-lei n. 240, de 
1938. A  intenção do G overno só pode ser usá- 
la em benefício do serviço, jam ais como arm a con
tra  o servidor, uma vez que aos próprios diaristas 
e tarefeiros se garan te  hoje direito a aposen tadoria .

Com relação aos servidores dessas duas mo
dalidades, forçoso é, entretanto , baixar, quanto 
antes, um a lei com plem entar que os am pare no pe
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ríodo que medeia entre o reconhecim ento da in
validez e o início da inatividade rem unerada.

Como é sabido, em virtude de silêncio do art. 
54 do citado decreto-lei n. 240, os diaristas e ta- 
refeiros não teem direito a férias, consignações em 
folha e licenças.

N ão  cabe, aqui, exam inar o caso das férias e 
das consignações. O  das licenças está, porem, a 
exigir providências im ediatas.

O  decreto-lei n. 3.768 declara, taxativam ente, 
que a aposentadoria  só será concedida quando não 
couber licença.

A os diaristas e tarefeiros não cabe, presen
tem ente, essa vantagem  dos dem ais servidores. 
Q uando um diarista ou tarefeiro  adoece e se vê 
im pedido de com parecer ao serviço por vários e 
sucessivos dias, levanta-se, para a adm inistração, 
o dilema de obedecer à  lei, d ispensando-o, ou de 
fechar os olhos, m antendo-o na relação nom inal até 
que se restabeleça.

Q ualquer das duas soluções é desagradavel 
para  o adm inistrador. A prim eira contraria-lhe os 
próprios instintos de hum anidade, a segunda o ex
põe a riscos que parece inutil encarecer.

A ntes do decreto-lei n. 3.768, a moléstia sig
nificava, assim, para o d iarista  e para o tarefeiro  
o cam inho da rua ou, pelo menos, a iminência disso.

Com a assinatura desse decreto-lei, a  moléstia 
passou a ser encarada por esses servidores por um 
prism a paíadoxal, isto é, passaram  a ser tem idos 
os males considerados curáveis e preferidos aqueles 
que determ inam  invalidez defin itiva. Deslocou-se, 
em sentido inverso, o conceito de tem ibilidade das 
doenças, passando a tuberculose ativa, o cancer 
e outros espantalhos da hum anidade a m erecer as 
preferências dos diaristas e tarefeiros no  caso de 
perderem  a saúde.

T ra ta -se , é claro, daqueles que, já  com lon
gos anos de serviço, não teem mais forças para 
ten ta r a vida de ou tra m aneira e vale a figura de 
retórica para ressaltar o desam paro em que ficam 
esses servidores quando se invalidam  tem pora
riam ente.

A nuncia-se, aliás, que, na revisão por que 
está passando a legislação sobre extranum erários,

esses casos serão estudados e solucionados a 
conten to.

N ão  é, porém, aos casos de m oléstias cu rá 
veis que me quis referir, quando disse, linhas a trás, 
que é forçoso baixar, quanto  antes, um a lei com ple
m entar à que concedeu aposentadoria  ao pessoal 
extranum erário da U n ião .

V iso, precisam ente, os casos de invalidez de
finitiva dos diaristas e tarefe iros.

O  decreto-lei n. 3.768 é de 28 de ou tubro do 
ano passado . Estam os em março e portanto , no 
decurso do quinto mês que se escôa sobre aquela 
d a ta .

A té  hoje, entretanto , nenhum a aposentadoria  
pelo I . P . A . S . E .  foi já  concedida, prolongando- 
se, ainda, os trabalhos prelim inares à  im plantação 
da m edida.

E nquan to  isso, os extranum erários das duas 
m odalidades em apreço curtem , necessariam ente, 
privações de toda ordem, pois uma vez verificada 
a invalidez, não lhes é perm itida a volta ao ser
viço e, portanto , nad a  teem a  receber, já  que g a 
nham  por dia de trabalho efetivam ente realizado 
ou pela produção paga por un idade.

N ão  se diga que quatro  meses podem ser en
fren tados corajosam ente. M uito  tem po an tes de 
assinada a lei já  havia centenas e, talvez, m ilhares 
de diaristas e tarefeiros afastados das respectivas 
repartições, aguardando  a m edida que se anunciava.

A situação dessa gente deve ser extrem am ente 
angustiosa e é por isso que saliento a urgência de 
uma lei destinada a considerar licenciados, com os 
salários que percebem  na data  do laudo de inva
lidez, os diaristas e tarefeiros, pelo prazo que durar 
o processam ento das respectivas aposen tadorias.

A despesa que isso possa- acarre ta r será in 
significante em face do alcance social da provi
dência .

T ra ta -se , no entanto, de m edida hum ana, que 
não deve encontrar obstáculos em razões de ordem  
econômica ou de qualquer outra, pois, se é verdade 
que não se pode adm inistrar com o coração, é tam 
bém verdade que não se pode adm inistrar to ta l
mente sem ele.


